
 

 

 
PROJETO DE LEI Nº. 011/2020, DE 20 DE MARÇO DE 2020. 

 
“DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DA TABELA DE 
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS EM 
SIMETRIA AO ARTIGO 37, INCISO X DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL E DA AMPLIAÇÃO DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

OSCAR GOZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, DO 
ESTADO DE SÃO PAULO.  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Tarumã, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. - A Tabela de Vencimentos do Quadro Geral do Município de Tarumã, 
em simetria ao disposto no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, sofrerá, a partir de 01 
de abril de 2019, a revisão geral anual na ordem de 3,91% (três inteiros e noventa e um 
centésimo por cento), que corresponde à reposição do índice de inflação registrada no período 
de 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019, medida através do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, e, 0,09% (nove centésimo por cento) de 
aumento real, totalizando o montante de 4,00% (quatro inteiros por cento), passando a vigorar 
de acordo com o Anexo I, que fica fazendo parte integrante da presente Lei. 

 

Art. 2º. - As Tabelas de Vencimentos do Quadro do Magistério Público Municipal, 
igualmente sofrerão a revisão geral anual que alude o artigo 1º, vigorando de acordo com os 
Anexos II, III e IV, que ficam fazendo parte integrante da presente Lei. 

 

Art. 3º. - Para efeito das disposições contidas nos artigos 1º e 2º desta Lei, fica 
dispensada a apresentação de impacto orçamentário, nos moldes do artigo 17, §6.º da Lei 
Complementar n.º 101/2000, de 04 de maio de 2000, contudo, à vista da concessão de 
aumento real de 0,09% (nove centésimo por cento), segue na forma do Anexo V o  
Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que trata o artigo 16 da Lei 
Complementar n.º 101/2000. 

 

Art. 4º. - A partir de 01 de abril de 2020, o Auxílio-Alimentação de que trata da 
Lei Municipal n.º 1.247/17, de 28 de junho de 2017, fica ampliado em R$ 40,00 (quarenta 
reais), resultando no valor fim de R$ 200,00 (duzentos reais). 

 
Parágrafo único. O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que 

trata o artigo 16 da Lei Complementar n.º 101/2000, correspondente as despesas contidas 
neste artigo, segue nos Anexos VI, o qual fazem parte integrante desta Lei. 

 
Art. 5º. - A reposição inflacionária e o aumento real de que trata o artigo 1º desta 

Lei, não se aplica aos servidores públicos ocupantes do cargo de agente comunitário de saúde, 
tendo em vista o tratamento diferenciado proposto pela Lei Federal n.º 11.350/06, de 05 de 
outubro de 2006, regulamentado nesta municipalidade pela Lei Municipal n.º 1.344/19, de 27 
de fevereiro de 2019. 

 
Art. 6º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação. 
 
Art. 7º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Paço Municipal “Waldemar Schwarz”, em 20 de Março de 2020, 30o. Ano da 
Emancipação Política e 28o. Ano da Instalação. 
 
 

Oscar Gozzi 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO GERAL 

(artigo 1º do Projeto de Lei n.º 011/2020) 
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ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

(artigo 2º do Projeto de Lei n.º 011/2020) 
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ANEXO III 
TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

(artigo 2º do Projeto de Lei n.º 011/2020) 
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ANEXO IV 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

(artigo 2º do Projeto de Lei n.º 011/2020) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV
CLASSE CARGO VENCIMENTO (R$)

SUPORTE PEDAGÓGICO Vice Diretor de Escola - Superior Lei 775/2007, Art. 4º

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
S

C
A

R
 G

O
Z

Z
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
ar

um
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
C

B
D

-2
C

0A
-6

11
A

-7
19

1



 

 

 
 

ANEXO V 
DEMONSTRATIVO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

(artigo 3º do Projeto de Lei n.º 011/2020) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

1-) GASTO COM PESSOAL

>>> PERÍODO 03/2019 A 02/2020

GASTO COM PESSOAL QTDE. VALOR

GASTO COM PESSOAL 12 MESES  R$                                           29.035.044,87 

2-) NOVAS DESPESAS PROJETADAS NÃO CONTEMPLADAS NO PERÍODO DO ITEM 1

>>> PERÍODO 01/2019 a 12/2019

NATUREZA DA DESPESA QTDE. VALOR

12 MESES  R$                                             1.339.863,96 

12 MESES

 R$                                                593.368,55 

3-) RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - 03/2019 A 02/2020

    3.1-) RCL 63.480.254,78

4-) PERCENTUAL COM GASTO COM PESSOAL

% da Despesa Total com Pessoal 45,74

5-) INFLAÇÃO DO PERÍODO DE JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019 – IPCA-E

    4.1-) IPCA-E 3,91%

    4.2-) GANHO REAL 0,09%

REAJUSTE PROPOSTO 4,00%

6-) IMPACTO NO ÍNDICE DE GASTOS COM PESSOAL

6.1) Dados PERÍODO 03/2019 A 02/2020

BASE

 Índice % 

 RCL - Rec. Corrente Líquida 63.480.254,78

 Gastos com Pessoal e Encargos 29.035.044,87 47,38%

com DEDUÇÃO

Insalubridade (04/12) 446.621,32

Afastamentos temporários 593.368,55

GASTO COM PESSOAL PROJETADO 30.075.034,74

 5.2) Inclusão do Impacto de Gastos com a Incorporação: 

 Índice % 

 RCL - Rec. Corrente Líquida 63.480.254,78

RCL CONSIDERADA        63.480.254,78 

 Exercício de 2020

 Gastos com Pessoal e Encargos 30.075.034,74 47,38%

 ( + ) INFLAÇÃO + GANHO REAL = 4,00% (09/12) 902.251,04 1,42%

 GASTOS COM PESSOAL PREVISTO 30.977.285,78 48,80%

Exercício de 2021

 Gastos com Pessoal e Encargos 30.075.034,74 47,38%

 ( + ) INFLAÇÃO + GANHO REAL = 4,25% 1.203.001,39 1,90%

 GASTOS COM PESSOAL PREVISTO 31.278.036,13 49,27%

 Exercício de 2022

 Gastos com Pessoal e Encargos 30.075.034,74 47,38%

 ( + ) INFLAÇÃO + GANHO REAL = 4,25% 1.203.001,39 1,90%

 GASTOS COM PESSOAL PREVISTO 31.278.036,13 49,27%

Despesa com Insalubridade – Sentença 
Judicial

Reforma da Previdência (art. 9º, §2º, EC 
103/2019) – transferência das despesas 

com afastamentos temporários para 
Prefeitura.
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ANEXO VI 
 

DEMONSTRATIVO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

(Auxílio-Alimentação) 
(artigo 4º do Projeto de Lei n.º 011/2020) 

 
 
1-) ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO DO AUMENTO: 
Art. 16, I e §2.º, da LRF 

 
 

TOTAL DE 

SERVIDORES 

Impacto 

Previsto p/ 
2020 

 

Impacto 

Previsto p/ 
2021 

Impacto 

Previsto p/ 
2022 

650 R$ 234.000,00 R$ 312.000,00 R$ 312.000,00 

 
 
MEMÓRIA DE CÁLCULO 

*Nota Explicativa: A estimativa para o exercício de 2020 corresponde ao período de 
01.04.2020 a 31.12.2020 (09 meses); Cálculo: total de servidoresx9xR$40,00; 
*Para o ano de 2021: Total de Servidores x 12 x R$40,00; 
*Para o ano de 2022: Total de Servidores x 12 x R$40,00; 
 
 
2-) ESTIMATIVA CONSOLIDADA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO: 

Art. 16, I e §2.º, da LRF 

 
 

DESPESA C/ AUXÍLIO CRIADO Valores          E X E R C Í C I O S   
CONSOLIDADO Mensais 2020* 2021 2022 

3.3.90.46 – Auxílio Alimentação 
3.3.90.39 – Outros Serv.-Terc. Pessoa 

Jurídica 
130.000,00 R$ 1.170.000,00 R$ 1.560.000,00 R$ 1.560.000,00 

TOTAL 130.000,00 R$ 1.170.000,00 R$ 1.560.000,00 R$ 1.560.000,00 

*Cálculo a partir de 01.04.2019 (09 meses); 
 
ART. 17, §§§1., 2.º e 4.º DA LRF 

*Nota Explicativa: A origem dos recursos são as consignadas no Orçamento na sua 
vigência pertinente aos exercícios 2019, 2020 e 2021, provenientes de receitas 
tributárias e transferências correntes. 
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D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 

OSCAR GOZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
 
 
 
 
D E C L A R A, para os fins de cumprimento do inciso II, 

do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n. 101/2000, de 04 de Maio 
de 2000), que o aumento da despesa que se pretende fazer está adequado com o Plano 
Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual – 
LOA, bem como que para efeito do art. 17, §§§1º, 2º e 4º da LRF, a origem dos recursos são 
as consignadas no Orçamento na sua vigência pertinente aos exercícios 2020, 2021 e 
2022. 

 

Por ser a expressão da verdade firmo a presente. 
 
 

Tarumã, em 20 de Março de 2020. 
 
 
 
 

Oscar Gozzi 
PREFEITO MUNICIPAL 
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J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 
 
Senhor Presidente: 
Nobres Edis: 
 
 
 
 
 

 
Venho à presença de Vossa Excelência e Eminentes Pares, 

para solicitar-lhe as providências necessárias no sentido de fazer realizar uma Sessão 
Extraordinária, visando à apreciação do incluso PROJETO DE LEI N.º 011/2020, DE 20 DE 
MARÇO DE 2.020., cuja ementa é a seguinte: “DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL 
DA TABELA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS EM 
SIMETRIA AO ARTIGO 37, INCISO X DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DA AMPLIAÇÃO DO 
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, que ora submetemos a 
apreciação desta Egrégia Casa de Leis. Com Fulcro no artigo 191, II c.c. artigo 204, § 1º, 
ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal, solicitamos que a presente propositura 
seja tramitada em CARÁTER DE URGÊNCIA. 

 
Conforme se infere do presente projeto de lei, mesmo em 

plena dificuldade econômica e financeira do País, Estados e Municípios, o Município de 
Tarumã mediante a adoção de posturas estratégicas para redução de despesas, logrará êxito 
em proporcionar aos servidores públicos a concessão da reposição inflacionária de 3,91% (três 
inteiros e noventa e um centésimo por cento), referente à inflação registra do período de 
01.01.2019 a 31.12.2019 do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-
E, e, em mesmo ato, a concessão de ganho real de 0,09% (nove centésimo por cento), 
totalizando o aumento de 4,00% (quatro inteiros por cento). 

 

O projeto em epígrafe está alicerçado às disposições 
contidas no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, dispondo que: 

 
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  
 
(...) 
 
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio 
de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser 
fixados ou alterados por lei específica, observada a 
iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão 
geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices;” 
(GRIFO NOSSO) 
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Nos termos da norma constitucional acima transcrita, 

constata-se que a revisão geral anual tem a finalidade de assegurar a reposição dos índices 
inflacionários, observando sempre os limites constitucionais de gasto com pessoal.  

 
Portanto, não resta qualquer dúvida que a revisão geral 

anual dos servidores públicos Municipais é legal e oportuna, pois a presente revisão sempre é 
concedida na mesma data 01 de abril e para todos indistintamente, assim, reforça o que 
expressamente diz o artigo retromencionado acima, “sempre na mesma data e sem distinção 
de índices”. 

 
Em relação ao artigo 3º do projeto de Lei, o Poder Executivo 

está dispensado da apresentação de impacto orçamentário com supedâneo no artigo 17, §6.º 
da Lei n.º 101/2000, de 04 de maio de 2000, popularmente conhecida como Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que reza: 

 
“Art. 17 - Considera-se obrigatória de caráter continuado 
a despesa corrente derivada de lei, medida provisória 
ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 
obrigação legal de sua execução por um período 
superior a dois exercícios.  
 
(...) 
 
§1º - Os atos que criarem ou aumentarem despesa de 
que trata o caput deverão ser instruídos com a 
estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a 
origem dos recursos para seu custeio.  
 
(...) 
 
6º - O disposto no §1º não se aplica às despesas 
destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento 
de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do 
art. 37 da Constituição.” (DESTAQUE PROPOSITAL) 

 
Assim, o §6º, do artigo 17, exime de tal determinação de 

forma genérica todo o inciso X do art. 37 da Constituição Federal. 
 
Contudo, considerando a concessão de ganho real, 

apresentamos o impacto orçamento e financeiro das medidas propostas neste Projeto de Lei. 
 
Diante disto, entendemos que o Governo Municipal não 

pode neste momento se esquivar de efetuar a reposição dos índices inflacionários registrados 
no período, conforme consta do bojo do Projeto de Lei, fazendo de forma a preservar o valor 
monetário da moeda, e com fulcro no artigo 37, X da Carta Política Brasileira. 

 
Não obstante, conforme de infere, propomos ampliação do 

Auxílio-Alimentação dos servidores públicos municipais, de R$ 160,00 (cento e sessenta reais) 
para R$ 200,00 (duzentos reais), a fim de aumente o poder aquisitivo dos servidores em 
comprometer financeiramente as contas públicas. Tal ampliação está em simetria com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal sem prejuízos ao cumprimento das metas fiscais. 
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Certos e convictos de que este Projeto de Lei representa o 
anseio desta camada e dos interesses públicos, aguardamos que Vossa Excelência e 
eminentes pares possam estar analisando-o, com a costumeira justiça e será, com certeza 
objeto de aprovação por esta Egrégia Casa de Leis. 

 
Atenciosamente. 
 
 

 
 

Oscar Gozzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

 
 

A Sua Excelência, o Senhor: 
ADEMIR BREGAGNOLI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
CÂMARA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

TARUMÃ – SP. 
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